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C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04 

PROJETO DE LEI-  N° 14/2018 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE SALARIAL DOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAMBEÍ 

Autor: 	Todos os vereadores 

A Câmara Municipal de Caranibel, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeito Municipal de Carambeí, sanciono o seguinte:  

Art.  1° - Fica autorizado a conceder reajuste salarial, conforme 
IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo) da Fundação Getúlio Vargas, de 
março de 2017 a fevereiro de 2018, para a data base de março de 2018, no percentual de 
2,84% (dois vírgula oitenta e quatro por cento), pard os servidores do Poder Legislativo 
Municipal efetivos e comissionados.  

Art.  2° - Esta lei entra em vigo 
efeitos a partir de 1° de março de 2018. 

CARAMBEÍ, SALA DAS SESSÕES, e  

ANTONIO JOEL  COSA 
Vereador  

na data de sua publicação, com seus 

20 de março de 2018.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 
Rua da Prata, 99 — Fone (42) 3231-1668 CEP 84145-000 — Carambeí — Paraná 

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04 

PROJETO DE LEI N° 14/2018 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei versa sobre o  re  juste dos vencimentos dos servidores 
públicos do Poder Legislativo, o índice aplicado é o (Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo) da Fundação Getúlio Vargas, d março de 2017 a fevereiro de 2018, no 
percentual de 2,84% (dois vírgula oitenta e quatro por cento), a aplicação deste índice é 
motivada pelo fato de o Poder Executivo ter utilizado o mesmo para o reajuste dos seus 
servidores. 	

LO reajuste anual da categoria tem como d ta base o mês de março, por isto este 
Projeto está sendo apresentado neste mês,. 

CARAMBEÍ, SALA DAS SESSÕES, em 20 de março de 2017  
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